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Art. 1º Alterar a Portaria nº 11/2013/SUINF/ANTT, de 24 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2013, na Seção 1, página 74, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar a implantação de canalização subterrânea
de rede de cabos de fibra óptica na faixa de domínio da Rodovia
Presidente Dutra, BR-116/RJ, por meio de travessia transversal e
longitudinal no km 265+470m, em Barra Mansa/RJ, de interesse da
Sociedade de Atividade em Multimídia Ltda. - SAMM.

(...)
Art. 9º A implantação de canalização subterrânea de rede de

cabos de fibra óptica por meio de travessia transversal e longitudinal
autorizada resultará em receita extraordinária anual para a Conces-
sionária no valor de R$ 657,32 (seiscentos e cinquenta e sete reais e
trinta e dois centavos), calculado conforme Resolução ANTT nº
2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 180, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50505.006670/2016-01, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/ES, no km 258+120m,
na Pista Norte, em Serra/ES, de interesse da Cidade Verde Serra
Empreendimentos Imobiliários SA.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Cidade Verde Serra deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela ECO101 - Concessionária de Rodovias S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Cidade Verde Serra não poderá iniciar a construção
do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a ECO101, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ECO101 deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Cidade Verde Serra assumirá todo o ônus relativo
à construção, à manutenção e ao eventual remanejamento desse aces-
so, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mes-
mo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Cidade Verde Serra deverá concluir a obra de
construção do acesso no prazo de 12 (doze) meses após a assinatura
do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Cidade Verde Serra verifique a impossibilidade
de conclusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido
no caput, deverá solicitar à ECO101 sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECO101 acompanhar e fiscalizar a execução
do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente
ao acesso.

Art. 8º A Cidade Verde Serra deverá apresentar, à URRJ e à
ECO101, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Cidade Verde Serra abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 181, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.025496/2016-37, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-153/GO, no km 540+000m, na Pista Sul, em Hi-
drolândia/GO, de interesse da Rede de Postos Marajó LTDA.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Rede de Postos Marajó deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela CONCEBRA - Concessionária das Rodovias Cen-
trais do Brasil, responsabilizando-se por danos ou interferências com
redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Rede de Postos Marajó não poderá iniciar a cons-
trução do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a CON-
CEBRA, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Rede de Postos Marajó assumirá todo o ônus
relativo à construção, à manutenção e ao eventual remanejamento
desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas decor-
rentes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Rede de Postos Marajó deverá concluir a obra de
construção do acesso no prazo de 6 (seis) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Rede de Postos Marajó verifique a impos-
sibilidade de conclusão da obra de construção do acesso no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à CONCEBRA sua prorro-
gação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A Rede de Postos Marajó deverá apresentar, à URMG
e à CONCEBRA, o projeto as built, em meio digital (CAD) re-
ferenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Rede de Postos Marajó abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 31 de agosto de 2016

Processo n°. 50600.010819/2015-89- Interessado: Consórcio Meta
Serviços e Projetos Ltda, Enecon S.A Engenheiros e Economistas
Consultores e Vereda Engenharia Ltda, inscritas respectivamente nos
CNPJ's sob o nº. 01.814.174/0001-50, n°. 33.380.043/0001-53 e n°.
22.544.134/0001-06. Assunto: Pedido de Reconsideração. Decisão:
Conheço do Pedido de Reconsideração (fls. 682/690), por tempestivo,
para no mérito, negar-lhe provimento, acolhendo os fundamentos de
fato e direito exarados pela Coordenação de Obras Diretas vinculada
a Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, às fls. 691/697.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA

MERCANTE

RESOLUÇÃO Nº 151, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

Concede, referenda e dá publicidade ao
cancelamento de prioridades de apoio fi-
nanceiro do Fundo da Marinha Mercante -
FMM, às empresas brasileiras e respectivos
projetos abaixo relacionados

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos VIII e IX do artigo 2º, inciso III do art. 8º do Decreto nº
5.269, de 10 de novembro de 2004, e, tendo em vista o disposto no
art. 8º da Portaria GM nº 253, de 12 de março de 2009 e as de-
liberações da 32ª Reunião Ordinária realizada em 25 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Conceder prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante, de acordo com a Resolução CMN nº 3.828/2009,
às empresas brasileiras e respectivos projetos, abaixo relacionados,
pelo prazo de 360 dias contados a partir da publicação desta Re-
solução:

Apoio Portuário
I. SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS MARÍTIMOS

S.A. (CNPJ nº 33.112.152/0001-35): Construção de 6 (seis) embar-
cações do tipo Rebocador de apoio portuário, sendo 4 (quatro) do
modelo ASD-2411 de 70 TTE cascos WS-166 a WS-169, com valor
total do projeto de R$ 115.157.926,62 (cento e quinze milhões, cento
e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e
dois centavos) que correspondem a US$ 34.053.265,11 (trinta e qua-
tro milhões, cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco dólares
norte americanos e onze centavos), e 2 (duas) do modelo ASD-3212

de 80 TTE cascos WS-170 e WS-171, com valor total de projeto de
R$ 87.703.105,53 (oitenta e sete milhões, setecentos e três mil, cento
e cinco reais e cinquenta e três centavos) que correspondem a US$
25.934.620,23 (vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e quatro
mil, seiscentos e vinte dólares norte americanos e vinte e três cen-
tavos), com data-base de 09/06/2016, processo nº.
50000.106770/2016-17.

Apoio Marítimo
II. ASGAARD NAVEGAÇÃO S.A. (CNPJ nº

15.733.714/0001-86): Construção de 2 (duas) embarcações do tipo
PSV-4500, casco EP-11, com valor total do projeto de R$
212.406.328,15 (duzentos e doze milhões, quatrocentos e seis mil,
trezentos e vinte e oito reais e quinze centavos) que corresponde a
US$ 60.199.050,04 (sessenta milhões, cento e noventa e nove mil e
cinquenta dólares norte americanos e quatro centavos), e casco EP-12,
com valor total de projeto de R$ 203.092.494,78 (duzentos e três
milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e
setenta e oito centavos) que corresponde a US$ 57.559.373,87 (cin-
quenta e sete milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, trezentos e
setenta e três dólares norte americanos e oitenta e sete centavos), com
data-base de 11/04/2016, processo nº 50000.106096/2016-62.

III. VARD PROMAR S.A. (CNPJ nº 11.084.194/0001-77):
Produção de 2 (duas) embarcações do tipo PSV-4500, casco EP-11,
com valor total do projeto de R$ 212.406.328,15 (duzentos e doze
milhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e vinte e oito reais e
quinze centavos) que corresponde a US$ 60.199.050,04 (sessenta
milhões, cento e noventa e nove mil, cinquenta dólares norte ame-
ricanos e quatro centavos), e casco EP-12, com valor total de projeto
de R$ 203.092.494,78 (duzentos e três milhões, noventa e dois mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos) que
corresponde a US$ 57.559.373,87 (cinquenta e sete milhões, qui-
nhentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e três dólares
norte americanos e oitenta e sete centavos), com data-base de
11/04/2016, processo nº 50000.105853/2016-81.

IV. ASGAARD NAVEGAÇÃO S.A. (CNPJ nº
15.733.714/0001-86): Construção de 1 (uma) embarcação do tipo
OSRV-750 modelo UT535E, casco AL-020 nomeado Asgaard So-
phia, com valor total do projeto de R$ 100.893.333,36 (cem milhões,
oitocentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta
e seis centavos) que corresponde a US$ 40.252.676,39 (quarenta
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e seis
dólares norte americanos e trinta e nove centavos), com data-base de
28/11/2014, processo nº 50000.100850/2016-51.

V. CAMORIM SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. (CNPJ nº
00.649.990/0001-93): Suplementação de recursos para construção de
3 (três) embarcações do tipo Rebocador de apoio marítimo, modelo
Azimutal de 65 TTE, cascos ETP-046 a ETP-048, com valor total do
projeto de R$ 11.375.159,43 (onze milhões, trezentos e setenta e
cinco mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos)
que correspondem a US$ 3.670.471,89 (três milhões, seiscentos e
setenta mil, quatrocentos e setenta e um dólares norte americanos e
oitenta e nove centavos), com data-base de 09/06/2015, processo nº.
50000.101385/2016-75.

VI. CBO - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
S.A. (CNPJ nº 13.534.284/0001-48): Conversão de 1 (uma) embar-
cação tipo PSV-3000, casco AL-006 nomeado CBO Manoella, para 1
(uma) embarcação tipo RSV modelo UT715L, com valor total de
projeto de R$ 29.647.190,11 (vinte e nove milhões, seiscentos e
quarenta e sete mil, cento e noventa reais e onze centavos) que
corresponde a US$ 7.414.392,56 (sete milhões, quatrocentos e qua-
torze mil, trezentos e noventa e dois dólares norte americanos e
cinquenta e seis centavos), com data-base de 01/02/2016, processo nº
50000.014544/2016-01.

Docagem e Reparo
VII. CBO - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

S.A. (CNPJ nº 13.534.284/0001-48): Docagem e reparo de 10 (dez)
embarcação, sendo 9 (nove) do tipo PSV-3000, casco AL-006 no-
meado CBO Manoella, com valor total de projeto de R$ 6.260.543,75
(seis milhões, duzentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e três
reais e setenta e cinco centavos) que corresponde a US$ 1.565.683,93
(um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e
três dólares norte americanos e noventa e três centavos), casco AL-
007 nomeado CBO Isabella, com valor total de projeto de R$
6.372.417,77 (seis milhões, trezentos e setenta e dois mil, quatro-
centos e dezessete reais e setenta e sete centavos) que corresponde a
US$ 1.593.662,22 (um milhão, quinhentos e noventa e três mil, seis-
centos e sessenta e dois dólares norte americanos e vinte e dois
centavos), casco AL-008 nomeado CBO Carolina, com valor total de
projeto de R$ 6.111.789,58 (seis milhões, cento e onze mil, setecentos
e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) que corresponde a
US$ 1.528.482,36 (um milhão, quinhentos e vinte e oito mil, qua-
trocentos e oitenta e dois dólares norte americanos e trinta e seis
centavos), casco AL-012 nomeado CBO Alessandra, com valor total
de projeto de R$ 7.791.089,00 (sete milhões, setecentos e noventa e
um mil, oitenta e nove reais) que corresponde a US$ 1.948.454,21
(um milhão, novecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e cin-
quenta e quatro dólares norte americanos e vinte e um centavos),
casco AL-013 nomeado CBO Renata, com valor total de projeto de
R$ 7.907.557,27 (sete milhões, novecentos e sete mil, quinhentos e
cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos) que corresponde a US$
1.977.581,47 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, quinhentos
e oitenta e um dólares norte americanos e quarenta e sete centavos),
casco AL-004 nomeado CBO Anna Gabriella, com valor total de
projeto de R$ 8.027.505,76 (oito milhões, vinte e sete mil, quinhentos
e cinco reais e setenta e seis centavos) que corresponde a US$
2.007.579,09 (dois milhões, sete mil, quinhentos e setenta e nove
dólares norte americanos e nove centavos), casco PRO-002 nomeado
CBO Rio, com valor total de projeto de R$ 7.841.310,71 (sete mi-
lhões, oitocentos e quarenta e um mil, trezentos e dez reais e setenta
e um centavos) que corresponde a US$ 1.961.014,03 (um milhão,
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VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A

PORTARIA Nº 526, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O Diretor-Presidente da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 33 do Estatuto Social vigente, considerando o resultado
final do Concurso Público homologado por edital publicado no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de 2012, resolve:

Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público supramencionado para os cargos de ampla concorrência, conforme relacionado no Anexo I desta Portaria.

ANEXO I - POLO BRASÍLIA

A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012 no Polo de Brasília, para comparecerem à sua Sede,
situada na cidade de Brasília, localizada na SEP/SUL, Quadra 713/913, Lote E, Asa Sul, CEP: 70.390-135, no dia 05 de setembro de 2016 das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30, munidos da documentação necessária
à admissão, conforme relação publicada no site www.valec.gov.br/concurso2012. Data de admissão, impreterivelmente, até o dia 08 de setembro de 2016, sob pena de desclassificação.

Em caso de dúvidas, solicitamos entrar em contato pelo telefone (61) 2029-6123.
Nível Superior - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Administrador / Brasília - DF 1291010 LUCILEIA AGUIAR DA SILVA* 91 72310090182
Administrador / Brasília - DF 1587046 DIOGO CASTRO DOS SANTOS* 92 33321285827
Administrador / Brasília - DF 1272164 ANDRE BARBOSA CAMPOS 93 0 1 2 5 2 2 4 11 7 8
Administrador / Brasília - DF 1 5 4 9 0 11 NOEMI DE MELO FARIA 94 14595397100
Administrador / Brasília - DF 1042510 WESLLEY LUIZ COUTO DO NASCIMENTO 95 01537837613

Obs: Candidatos da 91ª e 92ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos candidatos da 87ª e 89ª colocações, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Advogado / Brasília - DF 11 2 8 0 7 6 ANA BEATRIZ ALVIM VEIGA* 94 05486245777
Advogado / Brasília - DF - PNE 1022759 LUCIANA COELHO COSTA** 671 03636557602

*Obs: Candidato da 94ª colocação convocado em virtude da apresentação de Termo de Desistência pelo candidato da 93ª colocação.
**Obs: Candidato da 9ª colocação da lista de PNE - Portador de Necessidades Especiais e da 671ª colocação da lista de Ampla Concorrência convocado em virtude da desclassificação do candidato da 8ª colocação
da lista de PNE - Portador de Necessidades Especiais e da 660ª colocação da lista de Ampla Concorrência, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Analista de Sistemas / Brasília - DF 1615322 DAVI LUIZ VIEIRA* 46 00652142184
Analista de Sistemas / Brasília - DF 1 2 0 11 9 0 HUGO CESAR DE PAULA REZENDE* 47 01689999195

*Obs: Candidatos da 46ª e 47ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos candidatos da 44ª e 45ª colocações, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Contador / Brasília - DF 1014151 LIGIA NEMOTO YAMAGUTI* 62 01080868100
Contador / Brasília - DF 1568895 BRUNA GABRIELA RODRIGUES SILVA* 63 03690144132

*Obs: Candidatos da 62ª e 63ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos candidatos da 60ª e 61ª colocações, por não comparecimento à apresentação de documentos.
Nível Médio - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Assistente Administrativo / Brasília - DF 1428798 LUIS GUSTAVO ALVES MAGALHAES 226 0 4 1 5 2 4 2 7 11 6
Assistente Administrativo / Brasília - DF 1479351 MATHEUS RUSCHEL SOUZA 227 01264884010
Assistente Administrativo / Brasília - DF 1463122 EVELYN TEIXEIRA COSTA 228 93760370144
Assistente Administrativo / Brasília - DF 1479337 GUILHERME MELLO MARCOLINO 229 1 0 5 3 4 3 5 3 7 11
Assistente Administrativo / Brasília - DF 1738008 DANIELE FERNANDES DE SENA 230 00177543132

MÁRIO MONDOLFO

novecentos e sessenta e um mil, quatorze dólares norte americanos e
três centavos), casco PRO-003 nomeado CBO Vitória, com valor total
de projeto de R$ 7.883.369,76 (sete milhões, oitocentos e oitenta e
três mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos)
que corresponde a US$ 1.971.532,48 (um milhão, novecentos e se-
tenta e um mil, quinhentos e trinta e dois dólares norte americanos e
quarenta e oito centavos), casco AL-014 nomeado CBO Atlântico,
com valor total de projeto de R$ 7.608.022,55 (sete milhões, seis-
centos e oito mil, vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos) que
corresponde a US$ 1.902.671,57 (um milhão, novecentos e dois mil,
seiscentos e setenta e um dólares norte americanos e cinquenta e sete
centavos), e 1 (uma) do tipo PSV-4500, casco AL-018 nomeado CBO
Arpoador, com valor total de projeto de R$ 5.677.823,42 (cinco
milhões, seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e vinte e três reais
e quarenta e dois centavos) que corresponde a US$ 1.419.952,84 (um
milhão, quatrocentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta e dois
dólares norte americanos e oitenta e quatro centavos), com data-base
de 01/02/2016, processo nº 50000.014545/2016-47.

Navegação Interior
VIII. TERMINAL DE GRÃOS PONTA DA MONTANHA

S.A. (CNPJ nº 17.441.792/0001-32): Construção de 1 (uma) em-
barcação do tipo Terminal Flutuante de apoio a movimentação de
grãos, casco EA-200, com valor total de projeto de R$ 41.915.463,06
(quarenta e um milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e
sessenta e três reais e seis centavos) que corresponde a US$
13.758.111,69 (treze milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, cento
e onze dólares norte americanos e sessenta e nove centavos), com
data-base de 09/04/2015, processo nº 50000.107913/2016-08.

Art. 2º CONCEDER prioridade de apoio financeiro do Fun-
do da Marinha Mercante, de acordo com a Resolução CMN nº
3.828/2009, às empresas brasileiras e respectivos projetos, abaixo
relacionados, pelo prazo de 120 dias contados a partir da publicação
desta Resolução:

I. BSCO NAVEGAÇÃO S.A., suplementação para constru-
ção de 2 (duas) embarcações do tipo CREW BOAT P2, originalmente
priorizadas pela Resolução CDFMM nº 51, Art. 1º, inc. XIV, pu-
blicada em 31/10/2008, para o casco CBP2 02 no valor de R$
1.693.110,86 (um milhão, seiscentos e noventa três mil, cento e dez
reais e oitenta e seis centavos), que correspondem a US$
1.064.581,78 (um milhão, sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta
e um dólares norte-americanos e setenta e oito centavos), com da-
tabase de 30/08/2011, e para o casco CBP2 03 no valor de R$
2.227.799,10 (dois milhões, duzentos e vinte sete mil, setecentos e
noventa e nove reais e dez centavos), que correspondem a US$
1.243.677,27 (um milhão, duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e
setenta e sete dólares norte-americanos e vinte sete centavos), com
data-base de 07/12/2011, processo nº 50000.045955/2014-78.

Art. 3º REFERENDAR a Resolução CDFMM nº 150 pu-
blicada no Diário Oficial da União em 20/07/2016.

Art. 4º Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso
do prazo previsto no caput do artigo 8º da Portaria GM nº 253, de 12
de março de 2009, das prioridades de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante, concedida por meio da Resolução CDFMM nº
141, publicada no dia 14 de maio de 2015, para os seguintes pro-
jetos:

I. T&G NAVEGAÇÃO OFFSHORE LTDA., construção de 8
(oito) embarcações, sendo 4 (quatro) do tipo PSV-4500 e 4 (quatro)
do tipo PSV-OSRV 750-10, processo n° 50000.003588/2015-16. (Art.
1º, Inc. I).

II. BSCO NAVEGAÇÃO S.A., suplementação para cons-
trução de 2 (duas) embarcações do tipo CREW BOAT P2, processo nº
50000.045955/2014-78. (Art. 1º, Inc. II).

III. HERMASA NAVEGAÇÃO DE AMAZÔNIA S.A., mo-
dernização de 87 (oitenta e sete) Barcaças Graneleiras, processo nº
50000.003567/2015-09. (Art. 1º, Inc. III).

IV. PAES CARVALHO NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LT-
DA., construção de 47 (quarenta e sete) embarcações, sendo 3 (três)
Empurradores Fluviais e 44 (quarenta e quatro) Balsas Graneleiras,
processo nº 50000.002072/2015-54. (Art. 1º, Inc. IV).

V. ESTALEIRO ATLANTICO SUL, suplementação para
construção de 2 (duas) embarcações tipo SUEZMAX, processo n°
50000.003344/2015-33. (Art.1º, Inc. VI).

VI. LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A., suplemen-
tação para construção de 1 (uma) embarcação do tipo Full Contêiner
de 2.800 TEUS, processo nº 50000.003566/2015-56. (Art.1º, Inc.
VII).

VII. LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A., suplemen-
tação para construção de 2 (duas) embarcações do tipo Full Contêiner
de 2.800 TEUS, processo nº 50000.003566/2015-56. (Art.1º, Inc.
VIII).

VIII. LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A., suple-
mentação para construção de 1 (uma) embarcação do tipo Graneleiro
de 80.100 TPB, processo nº 50000.003566/2015-56. (Art. 1º, Inc.
IX).

Art. 5º Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso
do prazo previsto no § 5°, artigo 8º da Portaria GM nº 253, de 12 de
março de 2009, de prioridade de apoio financeiro do Fundo da Ma-
rinha Mercante, concedida por meio da Resolução CDFMM nº 145,
publicada em 29/12/2015, para o seguinte projeto:

I. CIANPORT-CIA NORTE DE NAVEGAÇÕES E POR-
TOS: Construção de 18 (dezoito) embarcações do tipo Barcaça Gra-
neleira, processo nº 50000.021061/2013-10. (Art. 2º, inc. I).

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ANTUNES DIAS BATISTA
Presidente do Conselho

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 528, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições previstas no art. 91, inciso XXI da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, definida pela Portaria n° 253, de 25.8.2004, publicada no

Diário Oficial da União de 27/08/2004, e alterada pelas Portarias nº 497, de 10.12.2008; 111, de 23.3.2009; 158 de 23.4.2009, 216 de 10.6.2009, 209 de 19.5.2010, 255 de 29.6.2010, 265 de 02.7.2010, 521 de
19.11.2010, 529 de 23.11.2010, 55 de 10.2.2011, 129 de 16.3.011, 137 de 16.3.2011, 149 de 21.3.2011, 246 de 05.5.2011, 315 de 10.6.011, 402 de 12.8.2011, 116 de 26.3.2012, 217 de 21.5.2012, 241 de 04.6.2012,

Ministério Público da União
.
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